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DAS PROPOSICOES.

IE  SE C V N D A  A IX E G A C .A M , Q V E O 
Doutor Francifca de Andrada Leitão Dezena 
“ batgador do Paço, do ContcJho do Sercniísi- 
mo Rey de Portugal, ôc feu Embaxador extra- 
j ordinário aos Altòs Senhores Ordens geraes, 
ôc Potentes Eftados das Prouincias vnidas lhes 
prefentou acerca da reâituiçaõda Cidade de S . 
Paulo de Loandaem ^Angola, ôc da Ilha, ôc 
Cidade de Som Tbome,acerca da Ilha, Cidade 

ôcdiftriítodo Maranbam, ôc outros luga­
res, Cidades, ôc fortalezas, Naos, &  naui- 

os guerreados, vfurpados, ôc tomados 
poros vaífallos delles, defpois do

tratado da paz renouada com os 
ditos Senhores Ordens ge- 

raesem 14. de I unho. 
de 1642.
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Or quanto per tende mais ao cargo de 
Embaxacloj o induzir os auímos dos 
diícordantes.a paz,dpque çxcitar.pa- 
raa difco(rdiq,a!ent;adora da guerra,& 
cortátas occafibcs de rompimentodá 
pazcdntratnd.a, acrecentjndo ás cou

_______làs, que ja-eíiaô ditas, me contenta lõ
Orar hua, 6c muitas vçzcs q iio fim do principio do trata 
do’Jda paz celebrada eom d Exeellehtiisimo. Embnxador 
meu predeçefíbrcfião büasrpalauras muy vrbanas,6c pru 
dentes notadas pellos fenhoresOrdSs gcracs cõ maduro 
confelíiq, íègujndo coílumãò, nasquaCsfe contem, 
x»7» 1.' Que julgarão por couneuiencia.doibem publico q 
,, ccrnuinha íbcerrct ao Iouuauel,.Schonrofo propoííto 
». dç foà‘Màg.É;lKey 'D.- Ioa<To /K$c£izcr,^c côíiimar cõ 
,, -elJe,>&: feus váííallos o prcíéte eonêéítò,'ôc tratado. ■&>
» ouffbífjpretermiturj& déixarsfapjasj^^iuerÇís coHip 
3, didades,$ alcãçado o eftado prefétc daS(Couíás,podiao 
„  vfucapír. & adquirir por íeu próprio, Sc particular co 
>, motlo>'&.proueidò^ísii.àqu6,'cóiçõ àlera da.lrnha,..Sr q 
» autes^eriap'c tugar dèfiíĵ  çç^ías jtj. refucitafíç aqlla 
j, antiga amizade, amor reciproco,èe comercio, q anti- 
3, gamenée-fíorèceraò éntre-orSenhÕresRcysdaCoroa 
3, de Portugal, & os $enhores Belgas de büa, 6c outra 
3, parte. ,=\ . r > , ,

.2 Pellas quaes paíáurás tenho pbr"certo q*os preftãtif 
simoSf 6c illuftrifsimos íèahores Ordés, quando jadta- 
uaõjCÕ tám dilatada lingoagé,a íua beneuolencia pera cõ 
o Sercniffirtaq Rey^Sc os ícus Pórtuguezes^não quizeraõ 
entrar no riíco ‘èerto de pèrdèr a amizade,q atepuuhão 
ao comodo, & vtilidade própria, Sc particular aís i àqne, 
como alê da linha, Sc q nementão tinhaõ em péíãmento 
hauer de conqu f̂taj:, deftruir^omar^Sc continuamète ia 
fèftar os íubditos, 6c, vafiàllos dos ditos Altos Senho 
res, íèmalgííaintcrmiffaô^scouqiuftasjpouoaçoensj ci 

i “ .....:........... dades,



dades/oitalczas,nauios5&nàos,níiqueHe méfmoêíhdo 
dascqulàs em q jplgaraõ por mais conueniête focorrer 
ao propoíico de fua Mag.por«f pareceria perfídia, q ke.fé 
pre aifaea clos-peitos gcnerofos, 8c 'fince^s, tratar no co 
raçaõ o çõtrario do q então propüciauão pella boea.Nc 
pie perísado q çlles diflçÔèm ç._q não tinfíãa no animo: 
porq (como dizia Ceifo) primeiro, & mais podereíohe 
o cntendimento/ôc tçnçaõdos; q falão., q a voz, porque

ò explicar,çlaramêce.
3 . Don l̂e íe infere myjraspõufas.A-pqimcira q os fub

tra aley d$-conljança q cftaua^ad^os q.uaesJ eõtra a pro 
teftaçaõ atrazpor elles feita, cõaaí i.Naqs muito bc pe- 
tjççchadas, cqnquiílaraó,dcftr|ui;rãq,c&jtqn^araõ, 8c rcté 
a Cidaded^Ã- Paulo de Loadft qqjftâ 5̂0.impe
rip, & juriiqicçaô do dito Scremísimo.l^çy cujo propofi 
to julgarão os Altos íenhoresfer coufa jufta, &conucni' 
cteao bem.publico, focorrer.

4. Afegijda ã co meteraõ crime os fubditos dosditosfe 
nhores, q defpois difto, preparada hüa Armada, deftruí 
raõ, vfurparaô,& retê a Cidade,& fortaleza da Ilha de S.

poíla quafí dcíla parte da linha, do Senhorio, 5c 
. poder do dittO; Sercniísimo Rcy, & principalmete mof-

tas de AfKpa, q cila ficaria lhirc a ãbas as nações, debai 
XQ das G q n q h ç p ^ ^ p ^ s ^ i iú iQ . ’ ̂  ~ '“j .
v.- 5 r.Afergsi^iq peo,r qs. vapllqs. dos di­
tos lllqftrflsimosSeididres,(.o/cp 18. Naosdò thcímo 
modo artilbacías co'hquií£arac>: viu r par(ãçf>-& té cm feu

ç f f i - f è p j w cio
9?-9 l $ r $

eftanqo ja nella manifçíladaTpI/ênemènfç, 5c publicada 
po modo ecftumado a paz, fegfído a certidão juta, apro 
uadq çoçn juramçto de homens nobres, &c honrad os •
j-j :  1 ..... ....... A z  ~ ’• ' .....  6, Que



6. Qjxe fizeraõ contra a fè deuida âquelles,q como per  
filadas, &  mao engano èolheraô a Nao chamada do Spiri 
to Carregada de tfinhosiScoutras mcrcadotías^ na
vegaua da llhuiUMadeira, eftarido ja nella a paz publica­
da íolénemente, para a Bahia,por q leuada daforçados 
vécòs, Seco as tõpeftâies como naó podeííeaporrar ao 
porto qdezcpma, &  fòfíe forçada a auiftar a Parkyba, f®y  
mandado hü batel pello Capitao mor do mar I$*» Ctrnd 
Ligtkkrt, aomiçítre della.G%*/<? Ortiz., .paraq dcdaráílé íê 
era ajetógo/oiá 5mdiigp;’&  í-efpondêdo elíe q era Rortii- ]
gnes,'& váíBUodôfôbrêd}t®Kéy,q tinha contratado paz 
&  amizade cõ os SenhoreVOrdês gerais, St pedindo li­
cença pera entrar naqnelfepofto amigaucl mete, tornou 
outra vez òb'atelcõdluJpH^0,'q o guiaflè melhor o qual 
trazírá^repéíftk thli^-coTtbzl do mefno Càpttão moralsi 
fiada hefta fôf nrfá. Vojfiramigo Ljgthart, Sc fnialmctc guia- 
d à ;aN a0,^«htiüd^iio porco cõfingimét© de amizade,
4 r c<5 íàluo cõduto, cj fe deue gnardar ate aos inimigos,, 
fôí t  óm áa*,'^ ‘âppliçadaAó fisco d á Gempanhiít contra 
á ta£ío lkáita l, Scuireito das gentes.
7  Àqúítííá ahi foy tom ida hüa Nao imiocação N.Se 
* h m  dí'€waiçM  ctím cartas de recPBnédaçaõ afsinadás 
pOr mio do General,Sc Capitaês,f afiiííiã>b ê Lisboa, nas 
qüsíèsfètCrtttímãô a paz; ;f  eftaua feita,ôc q elles por eflà 
càuíãeítattao naqtielie Reyn® frauidos,8ttratados como 
ámigòs; ScpCdiâõ f  os fèus Glatidefes trataíTem amefirm 
amizade com aquellc Mefire, MaslC3chipdò e lledetíalfcõ 
dèfta confiança entre as Náds- Há‘Ê6patilna!dâ Ilidia foy  
bc rccdbido/Sc ffoaíihente.retidoad judicando ã Nao c»
as mèrcadoriüs aò dito fifeo. ‘ >*___  j
é  , c' fbt-a .d a
linha. óu^á Náo^a fnnôcà^ap de W;$enMfa-%o--Sòcoirti<jb 
& s j f â & b & r 2Ãlkxda Madeira para: a 'B ahia\cvL*àz pòè 
Antohio Vàzde Oliueira, defpors q nefta Corte íè tinhà 
íèitò o e&i&o, ;8c pregão pormotti proprio dos Senho*

"■ 4 x res



rés Ordcs geraes qíc  não hauia de fazer hofiilidade ;às 
N jlos Porrugueíãs achadas em aquclla paragé, como fe 
moftra da copia juta.-a»de mais fc pode ver d© q referir.

A  feptima q por injuftiça, &: deíõrdenada cubiça fo­
ra tomada htía embarcação grande de mercadores,^ vul 
garméte fe chama carraca,| nauegauã de Lisboa pera as 
índias Orientács, eftãdo já em toda aparte contratada a 
amizade, Sc manifefta apaz, Sc pello menos não fe podia 
negar q fora mãdado Embaxador pello Serenifsimo Rey dt 
Portugal aos Senhores Ordens Geraes pera a ordenar, Sc 
fortalecer mais, Sc q por elles fora recebido muito huma 
namêtc tido, Sc tratado. Direi o cafò mais claramente. ■ 
io  Comunicada a traça,& vnidas as forças cõ oHidal- 
eam poderofiísimo Rey Moivro, eftaua a Cidade q vul­
gar méte fè chama Goa,cercada pehos Capitaens, & tol­
dados da Companhia da índia, Sc outros vaífallosdo dj 
to Rey, como íediz,qnando chegou a ella hum meílagei 
ro cõ cartas autenticas em que le auizaua, q facudido o 
tyranico jugo de Caftella, fofa aclamado por Rey, Sc ti­
do por tal o SerenifsimoPrincipe,antes gramDuque de 
Bragãça, por lhe pertencera Coroa de direito. Ouuido 
o menfageiro, &  cõprouada a verdade das cartas, logo a 
dita cidade, Sc nella o vicérey, fidalgos, fenhores, Sc ma 
is gête o aclamaraõ oiitre íi por Rey, Sc cõ grâde vonu- 
de, & obfèquio fe entregarão a feu fenhorio, Sc começa 

guardar, Sc obíèruarfms preceitos, & mandados 
todo o reípeito deuido fem algüa, né ainda muito

diécia, fazédo primeiro juraméto na forma coftumada-
. ' i.,

quelleRey Mouro, Sc aos fo

Elle admirado da nouidade do fucceíTo,leuado da huma
juírír a ami

zade do Serenif imo Rey,de nouo introduzido aoRey-
no,

raoa 
com
piéjria contradição, &  lhe prometerão homenagey&obe 
diécia, fazédo primeiro juraméto na forma coftumada- 
r i Acabadas eítasiolemnidades fizeraô certos de tu. 
do porfèusçto por leivs menlageiros a a< ̂
breditos Capitaês, &  fbldados dá Companhia da Iiidia- 

nidade,&mouido de piedade, Scdezejofo deaq



no, 8c fceptro, mandou logo q fe leuantaíTe o cerquo, &  
êj os íeus vafíàllos íè rctiraiíé delle, 6c mandou cj íè dccla 
raíle aoVicerey,8cSenhores daGidadc que naõ era decen. 
tc, ne conuinha fazer guerra a hü Príncipe de nouo rcf- 
tituido a íèu Império, como por milagre, antes cõuinlu; 
ao bé publico ajudallo, 6c darlhe foccqrro. : . j .  . 
ia  Poré aquelles^ pella aliança fechamaõ Prouincias 
vnidas, ou Belgiofederato em Latim, 8c delia tomáo o no 
me,6c té feus cltipcndios.affèdUdo ignprançia do êj fe di 
zia fingindo fer increcliuel, o f  cõtauáo os meníãgeiros, 
&  fe continha nas cartas, não queriaõ retirar íè do cqr- 
quo, né entendo <y o farião íè naquélle tépo tiueraõfor 
ças pera o fuftentar íé a vnião dos Mouros,por^ faõ mais 
cobiçofos do ihtereííè, êj da gloria, 5c defejab mais o ga 
lihò, do èj a fama,fendo na verdade melhor ter bô nome 
êj muitas riquezas, por| eftas fe gaftão, 8c confumé cõ o 
tempo, 8c aaquelle não podé desfazello ps ratos, né fur 
tallo os ladroés, nem viciallo a antiguidade com.fsu den 
teenuejofo, conforme a aquillo dp Poeta.

Semperb9nos,no>n:nqf tmm^hudesfc- '<n&nebmt.
Tna honra, teu nome, 5c teus louuores
Fiquaraõ inda ao tempo fuperiores,..

I3 Mas como não ppdcílèmjjà fazer guerra à Cidade, 
que querido entrar, afdt.mdofe.dp;cerquo ençpntràrãq' 
a dita: nao grande,ca,combaterão ate que,morto o.Capi-v 
tão mor,6c cento efincoenta foldadps,8cos dc mais quafí 
todos fer idp.sJcaníãdos,6c q uebran:tados d a peleja,,6çbata 
lha, em que vierão a ciar deíâftrada mete junto ap;pprtp 
defejado defppis das moleftias, 6c ineõportaueis calami­
dades de taõ comprida viagem do tempo,&do mar,6cin-, 
clemências importunas,julgarão pormelhor varar aproa, 
cm terra, & queimar.a nao para laluarcm liures a vida, êj 
vir ao poder cruel dos períèguidores,5cexperimécir fuas 
maiores inclemências, & como já não podeflem fazer 
mais,ôc efcaíTamente baftando jà para gouernar a nao fi­

nalmente



nalmente fci ão com cila tomados deshuinatiamentè; •
14  Eíperò^a injuftiçá defte eafo fe ade vituperar,mo- 
t?erar,& emendar pellós humanifJimos Senhores Ordés 
GcraeSjComo confio q hadefer loiuuda, & exalçada por 
tòdos a piedade, vrbanidade,Sr generolidade de aquelle- 
Rey Mouro,, né diiuido cj lhe hade alcãçar hôraimmor- 
tal, Sr nome grandióíò ao diante.
15 Naõ fèrà fora'de propoíito eícreuer aqui o farnofo, 
Sc hôroío feito de outro Mouro Capitão de hüa Nao,cu 
jò nome nãofey. EncõtroueftehfuN aoFrãcela,^na- 
uegaua dos Reynos dos Aígarues para o Reyno de Por­
tugal carregada de figos, paílàs, Sr outras merçãcias col' 
tumadas a íe leuare delle, Sr cóbatendoa, Sr tomãdoa,té

I doa jd pòr preza pecíio ao Capitaõ q. lhe defle noticia da 
: viage, Sr lhe declaràflè para onde leqau.i a derrotj, Sc re f 

põdendolhe^hia cm direitura paraa Corte do Serenif- 
sirrio Rey D óm io a m , diíiè o Mouro, ou pyratà-.feiftoaf 
Si he, antes te quero dar liberdade ati,& a fu AN ao, cj catinarfc, <£?* 
gozar apreza, cbtenúdome co hu enuoltorio, ou barril defigos fò  
mete, &  dons de fajfas, te largo todo 0 mais, co tal condição cj por 
eHe betfefiçio contes a ejfe Sereníssimo Rey cj Je tedeu liberdade por 
bu Capitao Africano, érfojle delU tratado co tanta corleziafb cl 
honra de feu nome, <jr por cj dijfejle cj nauegaua s para a fua Corte.
16 O bô Deosr f  he ifto? cj os Portuguezes experimeti 
taõ agora humanidade,piedade,Sr cortezia nos Mouros,
St crueldade,Srimpiedade grãdiísima nos fubditos,Sevaf-' 
frllos dos ScnhoresOrdCs geraes. Aquelles não tem paz, 
nem comércios cô os Portuguezes,Soa eftes offereceo o 
magnanimo Rey dos Portuguezes amizade, paz, Sr co­
mercio pouco defpois de fua coroação por hü Embaxa- 
dor mãdado eípèeialtnêfc a eílè effèito,Strenouou,St re f 
tãuroii cô elles a paz interrópida pellos Reys intruíbs de 
Gaftslla, a amizade, Sr comércios, Sr ainda mais contra­
tou vniao, St Jiga de armas contra o inimigo comum. 
Aquelles não podé chegar ás çoftas dePortugal,nem en



trar emíèu? portos, a eftes eft.io abertos os portos, as 
ptayas,as coftas, 6c ainda os coraçoés. Aquelles faó & íe 
cftimão por inimigos ctueliísimos do nome Chriftãi*,* c f  
tes com os Portuguezes conhece, adorão, òc louuàoa 

Chrifto todo poderazoVnico filho do EternoPadre, Ver 
dadeiro Dcos, 6c verdadeiro Rejéptor, 6c pella maior 
parte concordão na Religião, aque aquelles totalmence 
encõtrão, entre os quais os Portuguezes achaã humani­
dade, piedade, 3c cortezia. Aquelles continuamente íe 
applicão a roubar, tomar, deftruir, infeftar, &  perturbar 
todas as coufas de Portugal; eftes leuantão os cerquos 
largão as prezas, q tem tomado, Sc as Naos á honra do 
nouo Rey, afsi q com razão diííè alguém q os Portugue­
zes fendo enganados por aquelles, a q amauão, achar ão 
ó retnedio nos inimigos comüs, 6c recebera» benefícios 
da.mão de aquelles, que os aborreciam.
17  A  òitaua couíã infiro q .vzarão contra a piedade, hu 
mamdade,3cboa fê os vaflàllos dos fobreditos Senhores 
Grdens geraes,f defpois difto Gtiarão, cerquarão ,com 
baterão, 6c finalmente renderaõ a Malaca defpois de cf- 
tar reduzida ao Império do Serenifsimo Rey.
18  Anona entendo q fizeráõ injuftamentc os fubditos 
dos ditos Senhores Eftadòs,que com hüa armada petre- 
chada infeftar ã o, 6c pretenderão íbjeitar as fortalezas de 
Cacheu, Rio de Ianeiro,8c do Spirito Sancfto na Região 
do Brazil, aonde, como nótey a traz, eftauão paradas as 
armas pello tratado da paz, Sccomcoinü cemíèntimen 
to dos habitadores.
1 9  Adeeima chamarei grandifsimaavareza daquclles 
^defpois deem toda aparte íe ter noticia da paz desba­
ratarão hüa naueta, 6c atoraarão, que nauegaua com vi­
tualhas, Sc outras coufas neceflarias pera íòcorrer aos 
miferaueis, que farão forçados retirarfe da Cidade de S. 
t  úlio d; Loi tdi para osmitus, efeó JedourosjSc bofquss, 
fèguudo as coulas fobr.edicas- ■ r.

Aunde-



í o  ■ A vndcçítns.Ghámarey íhfòrfáaèíJáteòí>íéífc*ãqérê 1 
ics vafTallosJ, què dà& pft»  âe1 AFrtàa-difèktotjif^éfito 

1 tó íá M a ^ iq ,ucMÍíí> fórtàl èÜi^tfk lR^üfe^ 
ao mcfrrio'R èj SÍcVeniríltíiòí^^ííà^^th^u^Hã^è^pôü- 
cos Porcugcfcs, que vkfão ahí cm-fçu-horae, & debaixo 
de feu império. t <j í , '• ? *

a condição dia cbri cratòVSÍ píaífcos cóncfíátíidòtfftdy ib.erro 
'§ ig.quandofcniãõmándóu efte anHtfairrftáda cotnecucjj- 
•líha pedido cm foecdrro do Réynb.qtíètdfhiuáavíüci-jpti 
•refuciraua-pàfídéndo húa béSaírâS1'rfínrtbJ>óp©Htfná1 cift/o 
tn&flxey è n {ãò! cbrrl fn?» ifytíis1 i&íjbedjs° i lp  íl ,'{ % ótòislifl 
zi-, A  dcéíma tcrdeicá ifinMWtíníe f̂òy yeíotqüe Jos pH- 
mciros o ultimo crime dc aquell êsq.ueiíá4b éímn^Cbr- 
tc-g ràíidloíiíff lír^dòs !Sdn líòSè áO rdé^gtí r ae9,'}8t-& fia.v iífa 
digtiaráeyèfpeiro, Sc'tcmoryem tfs-irifí^diásyfc 'A jgbífó 
paírAdojtemei^rramdhVéíSiféíb-chufeptftbáuÇl^pedrèjà- 
rão õ Embaxadbr dotBtrtíid^ScreriiífitrioPRéy^qbâdo mafs 
í t e o i  m  fc&dntfêí&>&{£wá'dê paeift&r
ás defauedças,!8MSpdêPéâti^r&tà^fintcs abredéjftàr • oís c£> 
mcrcíòsiponí rif os dè fua' falfiíllá caía,contra toda a
h®ttí&nidàdc;,‘ cGintráíJ todàsq®''•rázejens moráes, polí* 
tWs/êítíQ, -8í ffáWfrdsyWMdâ ícdií'tta;ò méfàiôidireítò 
dias gentes,'com que ftmrós cníih jdos1 que as peífoás dos 
Embakadorcs bãò dè fcv fáúoreèidas, gtvárdadas, dfcfén- 
didas^eõnferuadas, & ;diónradj|SJeof»fe íá^MdasV & que 
Mõ;<§e fetf éâfti^adbs- èdfti' 3rfgcftõft$fiW©á •Wotíbsdc caíli- 
gos aqucllcs, que contra a itomunidade-, & lvonra, qüe 
ít  lhesdeuede d irei t o ,p rc fu foi i* e m atentar álgufnà coúfa 
torpe, afronrofa1, & indecente, £  importando para 
cxempftí éíaft-igar com efpada:)virígadota^ áésáiitorcs do 
criinc,8c expor,petfêguirífií caftigar cotnckquifitoscáfti^ 
gos aos quebrantadpres da facra immunidade, dtfprcza- 
dõrcs da paZjSípcmirbadorcs d o eonccrtocontratado.ou 
proceder cbnrta clies em mitra forma * ate agora

B fc
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fcs, & eómódos ínjuftoia amizade, boa fè, &*(ÀÍÉfiiW £í ' 
ENes vcrdadcíramentè detérmírtata^ q era iicíto 
dó áígüaldaçfy, ‘•dqtié
impórtaua fegiüdb a vtiíidadeVpóirèfücftcs fò fefpcitãráõ' 
o próueito, & intertfTe.EUcs aticcpfcfceraô aígtialdadc ao 
direito rigorefo, à conuenienèía^áò pròucícòiEHlcs apro- 
uarão tfía,'S a Collaiino q perftràfciá toúzaimáisr dScdeti-i 
tes haqóélle fectilo mais puro do sRbmatíós. Eftes ftg,uí<̂  
rãòa Bruto’, q perfuadíâósde mais preúeico. Eiles Co rtiò1 
Príncipes da Republica atcntaraó com Atiftottldi á furtí-l 
ma decenci à dós fummos pteCeítós àò:bé, 'ecti to- ctorníi^ài'’ 
Eflcs abraçaráõ áómòdo dc ryranos óxomodo.lí vfo par 
ttcular de cada hõ. Elles por cauzada deccncia julga ráô' 
com S,Agefi'tnho kauctfc ac’prererrnitcir,Selârgàir ò q!poi}J 
ventura -feiíà' vtil, Sc proüercdfo. • Eftei por ciúfade- w jü f 
to prouèíto cíUmaraõ hauetfcdè deíxni à decenciai, ami-' 
2adc,& paz, côq coftumãò aquiríríe, Crcccr, & acrccen-' 
tarcmfc os ititereffes, 8£'antes qüere a dífcòrdia, eom q 
as coufás grandes perecem, fe í HtGfrõpe e V.fó câmu m, fe 
perde os comcrc tos conuehícntes, prerendtriiô as coufas 
não conuenièntes, as quoaès^ corno dizião o mcfmo S.A~ 
pftitth», &  \kfiino dão cáufade pecar, &!&mbein à cruel1 
d&dc^ddfhüfrianav ip o-QB6.fi sii-T.-n ( n.:rrn,3u-. j  - •
1 6  Porem dirão clles.* As eo.ufas,q fc tortiaó pór gudrra; 
corifotrhc áo ditcUo das gentes fc fazem dc quem as to­
ma* Wé-oirctdl,askfcpeccadò,ôUJcotifâ’erücVpór-'qúantd' 
ntllà, como diziã LcntulóhdíiSedadó R-omànoi mais fe 
afeótá aò proBcíro- do que ào-que Ire decentt, & vrbano. 
t j  Más a èfla ©bjtíçáofe rcfponde primeiramente que 
náò prccedéo gÚFrra, né caüla jufta dè*gucrrcar,&r ífto re
córíbècê es Senhores Ordens gbtaé-s áó Èm do principio 
já ál li gado, cm qúanto-affirmáo q »htigamenre cntrc oí 
Portngutzes, & òyOIandczés^náóbóíióéra nc húa mini1-' 
má difcordia, antes ílorecerão muito abmízade, arivot r«; 
ciproco, & eoiíicrcio^jtK^hdó fqó aqiicHc^èmpo emquc

*a i'!#';#,-'j j> • Portugáb’ Xr>Tdáô G,
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SÇfi W * iw h é iR fJfe & fifó h  & ? Z 9fifrm 9>9<& tW Í8 ‘><te*}
W 3Rihá4jg w f* r fc M < -

jm & i»  $ í f t t e Í 8 « S  «ftW iíij.-ô em = . ., ■ . u
^«t! j E^A^kfU, dizer que an,t-çs febade prefuqpr- q. cíttdj
r8 fh 3: S fp s ji f l& ft f lÉ  i
PA: PP 1 & BP tpipft1 jíft dq, R§Ri^i
c;9Pyft^íaÁ fey» Ç0 ts.í í  «SÍ.WIMIPP5Í, i-  51fc»?& 9.*!
CÍWHÇ?9 f i f e B t t ^ ¥ fe f iS f f 9 St4 ft.^»í».Pfio»r?%ç^pçc<íg'

íoWPh-PSlP^W^o
% J^ ?(p 4íí? ifefeçS w ^ f ̂ e& W kiSBW * <&< iç^píáa p p *
W à 4ftgW íA r&  tífig  «?jWFi?3^ Í4v
« M S  JtaHfftfitiWffltòté ê fií & à  :m fi^  I ditem * m e  ,? f * i
fWSHS W mjs, pifai ftjíte&rJflwflPW ^ r e p í ^ m ^

18&Í il> QP 9} ítff? &<??ik ^ ftÍW *# fe  Ç9«lí>;çm; l 
4°P£&P>\’fW W $ $ ^ 9 i9  dS ítá lW tc
*?® r|»PÍle .-.‘Dfifgi9r^>í«VP»v&!StcfÇ&fiS»rcpvferev^gjía d«M 
B.H P.ej y çãfj &  (Ccy^^rafie/S, 8i,c©,nci o ua rc m,pot$ue,ícg u a

que fc intcrraucio, nem hc nauo o que
an.t!g ° re^etrído-',• "• .•> itjoa iA-.í -:!! : tí-ilí f  í  cT
*S> P o ftq ^ a jfe ík i^ ^ a ^ fô k  Ecfpõde «§ 9  ($68&ĵ ! | & í 
JçfefaÀMi « fi«  f*ft !^«y.w^ÍpUççcidpsífc^o4tfíof^r)|cn<ho • 
*S* Q m  $ ^ ia c fe ft r -e ^ ^ J4fí/«i»ft lè «§»Efewi^é{:B^rri
Seitçnifyfn.Ojaindaq^omoUjpnomc d.e treguasi&ceffapao: 
das ârmas fe a (Tccne Jba!maísapaz,& fc chc,ga maísa/ell*.- 
3í>, fcrç ptímÇitqdpgar, pot^s>«
Pqpoflio, quãtlp, fi&^éppjacii.çfatte râp.q jweqe,#>pt*y - 
íetc pa^aq nãofç piouoqaede fatia, & outra parte, mas,-.* ; 
rjui.pájo lçco,níratou fomérc ate breue:tépo, nem atè ao 
prçrcvOEe, .anresap(,tregqas fc eftendem a rè tépo cõptido, •
quall^ocle dqzanposjas.quaesjcomo teftifica Ayal^,n4ff?
lãco pgpctc qccncçdê.ceífacãcxdc peleia, quãto 4ár fim-W

'Portugal fcy? fwbj.cítadp .pdlo*:EU.y,s de Câftella, & afss .'v



gucrr-j, que pertence ao fummo Império
31 O fcgundb pOfq nãò fô fc concr-atou da c.cíTafSo das 
arçpas dentadas CGmf^sümkadQSjrmiasálédrflddeb W ' 
o.eontrato^d.i’liga detjíi>,'!&-dfc f(; 'ajuntaré as armadas çõ« 
tra o inimigocomum n© $ 10 .24 ' & 2,?. & 25. & nurro 
íi.dc fç.repartí ré as p tez-as cm Gçrt'p modo no $. 4. 
d^pofiTei & modo dc pQÍTuír <t4deT<?i&oucMia*cctt
cs fins, & iro por é limites n© 6.13.^ 15». de admiiiiftrar a 
j« à ÍH  ê 1 4. -.Sf.ihfy d& çppçr^ip § id-i 8.io. ay . do di * 
reitp de poflliimmo § 22 deíerefticuírem asnaos,&:mer 
c a r i a s ;  apXQíigrrra.CJ^pTrGprretaríos dclíãSj pofto; q fe 50. 
malTerq.deba.ixo- d̂ a biihdeí.rsa dçlRey de- Caftdla § ib  
de/cpn^zkAítmpi%AS* G*píraés> &• outros miniftros 
drjs^Terçp^píts proüinoi-asdas Sepbprís Eftadps de- cora 
P$8fc»?fy> «MíÇ^leOar pârfcR&ttpgal as àrmas,Sí outros 
Jn(í.íuqictqs.dp:g«<*ír«í 5~32»:de fe;nãp'háucrc dc ver os li- 
utps.dos.merçádoreSi de fe degetê^pnfulesi & fu rcre ô 
iiú,&ern outrorerricQrio?! 3Í.-& 34 de foínçluiré.St cÕ .

paliados- em tpda> as-Coufas fo- 
bwditas, fe quizefíum § 3 .da confiancb, amizade rccipro 

j ca, & de eflu fe haucr de guardar, fem ífgúa íébranra das 
I p-.iitÇ'fg pinhâApüdecí.
<3 ̂ ,q.uãdq Fiort ug ̂ l fe'. g0u c rnau  ̂pell OsGaite lha n e-s £ % 3 . 
3l  No'que bé fc nooftru que o contrato celebrado entre 
cs Jlluftrifsjiu.os, & pedcrdíirsímosSüíilborcsOrdés geraes . 
& o Exjstflléciísimo Embaíx.adOrfáhé dos rcrmojnjais cd 
n^Ç»dos<ks'Eregoas, perq cilas r.ecebé feu predícamérA 
de fó aeeííacãpdaç armas are o t-épo prefere, óu brcuc, & '

Eprbaxa



Erfrbaxâcíor a? preflãtífsi m as O rden$}it aquall as pá* atiras. 
Trazendo ct mentoria avezinhança,boi amizade, f f  correfpen 
dente benetiolcn£Ía,q houtte entre osmor adores defiesRejnòs, ■
& pàt^erefifsimòs Efiudos no tepo dos Senhores S e p  dê Por 
sugalmeus predecrffo r es % f f  b em afsias rizocns mais eficazes, 
f f  loHenieneias, êj a» prcfcntefe dctte at tentar, peratffefrr*  
quentem,.couferuemi &  acre contem me pareceo mandar le­
go a VÒffas Serenidadesp e r Embaxador aTrifiao de M endon ’ 
f a  Furtado do meu C onfelboivarc# em t qual, por fu a q u tli 
d à d t ,v  xlor, f f  experiencit, tenho mujto grande confiança, 
para q em meu nome de conta -a Vo ff.-ij Serenidades da minha 
febredita refiituição nifix Corta, f r  fignifiqueo animo, f f  boa 
vontade,eomq efiou per* renoutr as antigas alianças,&  as fa 
z e rm ú s  firmes com nouos lazos, para q junto de ãfas as par 
tes » poder de minhas ar mas, f f  as des poderofifsimes Efiados 
juntamenteeom a afstfiencia. de outros TrineipeS de Europa, 
pofft, a cauzx comum, em q tão grandemente fetem  trabalha 
dopreualeeer mnyto,ff gozar da occafito pre[ente,comgrxn 
des vtilidades, f f  acrecentamcntos dos Senhores EítadoS,
33 Próuafe mais a boa vontade de fua MageíUde, pará 
com os .Senhores Eftados, 8r vaffallos dellcs da pragrna. 
tica  feita .em tos io . dias de I.mciroanno de i £41. afauor/ 
dtlleí^na quchas pãlautjasiVezejando leu 1 0 ■ eometeio^ ' f f -  
comunicação entre a s vaffallos deites meus R iy n o if f f  os na-ã 
luracs, ffi mercadores das terras fubjeitas ao fcnkotio dos E f  * 
tados das Proutncias vnidas de HAlanda,Zellanda, F rifia ,fr  
cs mdsProuinciiiSeptentrionaei fe refiituao como de antes f e  • 
foHumàuS a fa zer no tempo dos Reys deTottugal rneus prede 
eeffjres, f f  para q fc augmentem, f f  e*eçao com major fre~  ' 
quenftÇio, nos apraz, f f  contenta conceder Uure faculdade 
para que todas, f f  quaes querp, ffias, de qualquer efiado, eon ‘ 
dicao, naçam, f f  profifixo, pi fão v i r  liu*emcnle com fitas n*'\ 
os\ nauio3, mercadorias, de qualquer- qualidade, genero,<f fa 
br-ira, que fi j  .0 a efies n^ffos Rejnos^ou mandalas rm fcas pro 

fr io s  nomes, ou dc outros, f f  de Jiusrcfpondcutcs, f f  encami *
fíhalas



qktW ti&r dirigila* a.feus procuradores afua vontade.,
rn.efaos Reynos esco»hecime»tosi q proeederem d ay t*  

t i  merçanetat y &  fífercadttuiyfem embargo daquellas froh i 
bifoetis,qur<ite agora hauia, as quais ú r t , f r  bey.porítradau, 
34 :A y.ífta <£c cáo manifcfta, bònifisima^flí folícita v©« 
tadc.dc amizade dc fúa Mageftadc paraeiom os Senhores- 
Ordens.gçracsj.&r fcusfnfedicos^ceíFa na:verdade O: argu­
mento da fuppofíção,.cm que fe dizia que,entendeta que 
fc profcguiíTc aguerra começada com EIRey deCaftclIa* 
ppís da$ chufas nowdas-arra slc.moftra q;antcs decclébr* 
do oconçratoçpmíeúEmbaíxadortíucracmpcafamen- 
co, tratara;8tdç:ícu'prd9pti<>itnotb publicara renouara a: 
mizadc, & comercioúnteirompidos pelVpsReyvde Caftel 
ía, $£ q dcfpoísdiíío contratando fizera ;obrig.içã0 .dcço- 
nrcçaf pas perpetua, 5 e fortalécepmnis no j  S ja citado 
aqual o Sércnifi imo Rey confirmou, aprottou;& louuou.- 
Por untoa enuíá, porqfendo a uirado, Sc rogado,, como 
íbübc dos;msis:Scatiptcs;QrdcnS'geraesv nãó contratou* 
paz perpetua; ftnã<vm&cnganor foy, porq pellr&vjaiTaí.. 
los dos Senhores Ordens geraes fe rctinhão muitas cou- 
fás perrepeentes fcOoroa dc Portugal, Sc íèus vv.fiallosscp 
forão ti. madas no tempo dovRcys de Caftelíà, cüja rs* 
çuperaçãocfperauáo ainda,&  on cfmoRcy não podia faa 
zer larga dei as,ísno.íèrc.confultados- aquelles, aquê t o . . 
caua; né ainda paz perpetua féniorllé do pouo,&fé pro? 
paucl alteração-,ou çpnttadição.dellts muito petigoía na- 
qucUcjdtado das-coufas»- . ,

Poiq pofteq as tregoas,&apaz perpetua concordo 
em q liúa,&outra coma,& fe acomoda a natureza da boa  ̂
fee tecebe>dtf.)agrandifsinu o,ofcruancia,. & muy larga', 
interpretação; conforme ao bemr. & igualdade, cm que; 
lc co.nctbe,ainda contra orgor das palautas dc q hc licí--, 
to, & comumapartarfe,quando dcllastefulca engano;,, 
fraude, o ui n j.uftí oa rcotn« no eaíb prefinte,que totalmé 
tc ha de fer alhea das tregoas, & juíza de bom var^õ; co*:



títo tem por opinião os Doutores; Çoth tudo difftrrêm 
grandemente,em que as tregoas, corao menóí prejudíeí- 
aes ap Rey.no, Sf,habitadores delle, por fc acabarem coift 
orempofe podem fazerfopor oRey.mas-a paz-perpetUà;
&  concerco-psrpetuo dclla.não fe podem/azer fem-man* 
dado do poUo,& fera elle fer confuItádo, príncípalmence 
com- a qoeIlcs,quc reÉéí fiç ncgão liauep dereftit-uir aiguas 
coufas cm quetero parte o raefmoReyno,ou habitadores 
delle cornadas porgerra,®uforça,eomo fa&os vaíTjllos dos 
Senhores ordes gcracs.E aílbpouco a pouco femoftraque 
foyfcóncrarado pellodúo Embaxadora aquclle- tetnfpo,J 
não com má fenãoeorp boárcnçaõjdapjz fomente aterit-1 
po limitado,& náõ patia-femprc. 
y€. Nem prejudicará o dizer que ou onegocío fedecla- 
rc defouqi ou de outro modo,fempcc^tcmíod^ apàrte pa- 
jcecc certo que fenío hauíade Colher os fructosdas rregoajj 
ncm da-paz feiíão cm feu cempo.ifto he dodia.quc fe-cona 
ttacara que hauiaó ds produzír>fcu cfeítò âlem dalíhha 
conforme is  eaufas notadas no $ a. naquellás pàlatjras.' 
£  na índia Oriental,&  todos os lagar es,&  mares no diftri&jr 
do priuilègie concedido pcllosSenbores Ordefigírraes á C Ífã*  
•jtkia da-índia Oriental de/las. Pr ouinçiasí a>bam amio da dât-a- 
quando a\co» f r t mação deJle>tfatado fe  tffereser abar em nome 
dei Rej de Portugal. *>.b*jhln-coiõnA .tw&l p.:. rgicí ios
37. Das quaes fc comience que anres de fe compríi* o 
annoque lè.hauia dccõrar nodrto modó não dclinquirãÔ 
cs vaflalios dos Senhores Ordes =gÍraes,que•'infcftarãò*'* 
deílrnírão, C0fnar3Q,.& retem as fortalezas, Cidades, pó--, 
noa. oés,lugares, nao5,&nauios fobreditoá- Porque a.èfte 
argumenco, cm que eoníiftc principalmcte o fundamétal- 
dfcfte negocio/* refponde, Prímeiramenceque naõ fc Ivjo 
de tolerar, nem ouuir aqucllcs qüe a braçando origor dá 
qncllás pallauras:cor»tra a tenção atrasfexplicada dospro- 
ínulgadorcs das condicócSjOU dos eoStrahérds noinumero 
3.pvc:endé fa?:r aqutllas pcczá-ŝ &l rCtelas,porque pofío 
<;. " que



qué às palauras do contratoj cò»o  cm outro Cafo refpon 
dco Modcftino,cujo incendímcnto os fobrcdíeos daCo.n 
parihía cfcoadríaham fubtílracnte) pareça que o concé; 
com cudo não fc hade corcoãaper a tenfaô. dos Scnhofcs 
Ordensgcfacs contrahcntes, que çlaramçncc qüeçíão ó< 
contrario, por quanto he melhor feguir menos as pa- 
lauraj no contrato de boafcé; ou íeja da dica par, ou de 
tregoas de largo ccmp®, do qucacencáq, quando rc- 
fulra maríífefta injuíliça, como neftç cafo.
}S Nem ercrcí eu que osfpbreditos da Companhia da 
índia poderão comac aqueJIas prezas,fem algua eaufa de. 
guerra* çom o pretexto rias pajguras r<;fctid*$, porqfeo» 
mo dizia outro humanifsimo ítírifconfulto^nãofe pode 
fazer poralgncm ícm a\gúdolo,5í nota de infamia,aqucl 
las obras, que ofendem a piedade, o pejo, a noíTa eílima* 
çaõ, te.os.bon.scoíhimes; & Cicçro cnfinaua qpe não coa 
uinhafcgJJir algua coufa afpcra, ainda que fofíc vcil,& juf 
ta,& queosfabios julgauão que ahi hauiâ dolo, & cnga* 
no aonde fc antepõem o comodo à piedade vrbanídíide^f 
fimaçaõ, & amizade, tanto que oputro dííTc, ,jp  • t!.l 

Nectibiguod UcfAll fed quid fecifledeccbit^ ' .3
c ; vOcotrrat, mentem^ dum i re/pefius bfflejft» 
r, ; Nem Tos.encre em.cudado, ou pppfamenco ,) 
•V; Cique fazerfehe lícito, o dccençe , , , t, ,;f; i 3
r. i?, ,E orcfpeito do bpnçftq.o iBccndírnepto ■, i
: > Sojeicé dò:varão fabipi 8r: prudenrq., 2.. fi; , • -.. ;i 
•- Em fegundo lugar forpfppnde que as ^ítas palauras rê 

c s .b ê jim it a ç ã o q ;&;.fc gBÇfll. •P.*?;qf^és. £5diz. Porem 
f f  Apubliea volteia d/i$>ditas'tnegois, &  iefí.açw 4 o A d e  
toUsaboJ/fidade, chegar mais depujf1 a dguns lugares an- 
tçs dcAcabar odii»Awo,que enUm.cada hftM hÜA, $  de eu 
t/afarfi fe Aparte, 'tyêbgenb&i!g
tios ditos lugares, &  mares refpcitiuamenté dcfde 6 tempo da
publica no tiç)A. s 7 '.o
40 E gfsi contcndcm.qg! é>i, £L^ ^  díçu, ĵ,,£pr£aIe-
obus "  C  " ” ^  ‘ zas.



2 a s ,C i d a cfe s,pouo aço és ,1 uga rc s» naôs, nanrosforJo.tov 
mados contra-aS paláuras, & a tenção dos contrahcnies^ 
pOTquc jáfem âqutlie tempo fori publicada ap.iz nafox- 
ma coftxidxâda/& fõlerreyna-IiÜWKlo Maranbãa,& eoi feu 
diftri^oícoaiõffe rtioítra d» oeccídão paliada,eõ jaramcco 
q óflFifocçoaõdê fopojévèr dites q refirila&nos outros Juga 
íes foi tão publica , & manifêfta q não parecia íer pecef 
foráarndís çéEt-eèájCóftfòrftie às regra^de dítèíto, pêrqu©' 
fc nos enfina qáqtíeNè^q efta ccrtodehüa coúfa, nãôifcá 
ocm certificailc mais, & quefe chama aquíUo manifeíld 
qcõ nòhfiQa cautela fc podéencubrír, ou oecuIcar,8c nl» 
podia óCuIrMfe, dú enedferitjèqá que o conctaátoelbaua 

. cxccltentifsímo
«FePíiot Emiijàxád-orjConíopellos potenufsunos Senhores  ̂
Ordefe geraés aos r i  díasde Iúnho do annode 1 6 4 1.E> 
áÍPdã' dig|a ^hãò-fôt^ofpòis confirmada :em Lisboa 
períoá;M3gcftãdf,.;né|«blíéad© aqut anttís que ai dicas 
coiiC s fe t<9nííl&toi‘̂ ó-'be t:ecorret;ácaucelIasv ao rigor1 
âsfubtilezas coraVmente alheas da boa fè, &  contrato , dó 
la, porque táhtôqdè ífeerSó as cOnueneoés da pazj &as 
taes conuençdés'te pplèrao por èfcritó, Sc fprão afsin a- 
dcspello exccHetifsim.6Embaxador^S IlUifhiísinaos Sê 
nberres Ordcs geraes, ficou tão per feito o contrato,, q nê 
nhiía das partes'podíá mãis^ccòííéfaèlle,; néifuapK/fagefi* 
tadé,.emqmüirò'qdéiira,pediS.;Íiàõhauetcp e r firmes, Sc a 
ftu contento as eeúfas^contratãdaspêlLo feu Embaxador 
J>orq ria caica, que mandou as muito pòdetofas, &  Illüf- 
sriftima ê fàrdéá éftiíit-à-à £9 dê iaWcitó do attna de 6^1 $> 
ÍEíobVigiVu ííffO éiTí ai^ueífâl^áRrétó^5'^ \\
4 1  Ep fptté-d<tefim9Art promtter, duui
tfii ttÍArtít'r\éfye^<tt(Ut,ai qüd
tis me bèrtgo pof- eflarnrnhci carts, &  o j>romrttcf>or ''tninhit-
f& a W X y& fò fà a tF '* • f  ' ’ 5V'“' ‘ n ;r**"'j «’•*'l; v ' •
4 í  Rçplicaiá pot ventura ainda a ambicíbfà Compa- 

• «fuafipoftoque Ò^coiVtiacofoflfé1 ^ ;i(r íi^ a 5ò:forà comv
<2ts 0  tudo



ttrdo publicado folemncmcncé, né ofF-récidoiqui.,& què 
antes da publicação celebrada com trombetas, & prego» 
ens, &r publicada ao mundo por Notário foy licito exer­
citar as prezas, to.naras forças, desbaratar asCidades,
& naos,
43* Mas a efta difficuldadefe refponde.Prímeiro qae o 
contrato dc paz,ou de tregoas, he de boá fe, & nao toma 
forças da publicação, fenaõdo confentimento reciproco 
das partes como qual ficou prefeito, nem produz de hua,
& outra parte obrigação para a obferuancía por cila,mas 
porefte,& que fe faz falta a publicação folcnc,para que a 
todos fe declare, & a noticia chegue atodos mais de pcef- 
fa,porque a cafo os a bfentes por ígnorancia fe naõ proüo 
quem com guerra hüs aos outros, mas não pro forma,por 
quede ontra maneira nem pafladoo anno determinado 
•no$ z.podctia ofergalos aindaignorantescomo ahifefup 
poem que podeiFortanto, affi como,pafifado ellc, ainda 
que o contrato fenão publícaffc folcnemente, ficaríaõ o 
brigados a reílituição,a índaaqudl.es,qeftiueírcxn abfen- 
rcsv& ignorante;, porquanto por prefumpção de díreiro 
íie entendia que tiueraá fcícncía,&affi fs hama dê julgar, 
•ainda que nauerdade çiueffem ignórancia-Affi' damcfma 
maneira,& flqm.maisr4zaõfdcuem fer conílrahgfcdos afa- 
zéla aquellesquc.fo péllafalta dapublicaçaõifoleiic dâs 
tregoas,&iiga das armas tendolhesconfiado delias muito 
fuftanreménte peüa voz<pnbhca,& a fama-dc bons varões 
degrade aucoridadejpeilas affirmaçernsdoííGcmernadprcs, 
Capicaens,:& S=nhoye  ̂dosdugarcsddídkdas no principio 
da v e r d a d c ,: ai fdí ta nd o i g tua ra neta nãoquercmrcfticuir o 
cjuctomacaõ fem dinsiroj
44 Segundo f.refpondc queaiada que apubiicaçaãfolc- 
n e d a s t r e g o l a s de fbrtTiâ q. podêra faftiifazérpor.cou 
fa cquíuaknte a cila, porque fe bem» fegundo o commü 
parecer,os autos C? coftutDãa avreiar ainda pormuícoleüc 
defeito da forma, & fieão fem cffeito, nau he com tudo

C i  afsi,
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afsfquiando fc dàÍ4CÍÍ5fãíão à forma porcoufaequiualen* 
rí;c9 & alcançamos ofim,quepor ellafc. pretende por 
modo cquiuaIcntc,po'rquecntáo nem os a&osfe viciam,

. nem fcfjz.ctaiínfiuruofps ao exemplo das loys nas quacs 
lemos que fe ordena pclla fotma , & validade do tefta* 
mento liAuerfé de explicar clar.iuiente, & em publico o 
proprjonome do herdeiro, para que afsi confie dcllc eui- 
dentementei & fc tirem as ocaGoensdc falGdade,ou d».

. uida; E com cud© fe alguém o não nomear cxpreflamcn 
te, &:bdemonílrarcomalgú Gnal indubítauel, que tocai 
nicnrciuaó ícjá diftcrcnccdo nome>val o teftjmcnto,& íc 

. fofrc.a índicoíbam feiraneJíe, porque como aforma fu 
requere para ocfFctce-doquc fe eüite a falíidade, 6i  conf-

p  fe cJaramentc da peffoa inftiru»da,parcceo conforme a di
rcito, & razáorquc fe alcançalfea herança com qualquer 

.& a l  íÁdubúaircJvomotttro modo,deqeUa conftafTe,que 
expreflamente aí< fôrma, nem o reftamenco fe viciaria 
porque importa á Republica, que valhao aôo mais, que 
nam quepereça,lQgodamcfma maneira,porque ímponr 
C;a á Republica, fichc eonucniente ao bem publico ma* 

.isque íb  conferirem sTpaz , amizade, & comercio con- 
ttaradop8i crcçaõ & fe augmentem, qnc naõ qnc fc defi 

-truáo, St fe reduzão a hoftilídade, parece quc fc ha de re 
folacr que eftá fatisfeiro á forma da publícaçam fe» > 
ícnepeilá publica vfe2, & fama veheraente, confiante,
&  firme abraçada ígualmcntc por todas nos lugares def- ». 
troçados, &  tomados, fundada no princípio da verda­
de, te «as cartas de bons varoens, porq ue como fo falraíTe 
para o fim deque as tregoas fcmanifcftaflem atodos} 
parece que bafta ter confiado delias per modo equíuaw 
ífjqtcentre rodos nos lugares deflroçados, U tomados,'êd 
piincípalmcnte não fendo a publícaçam de forma, nem 
defubftanciadas tregoas, antes foo fe eoftnroaafazes 
patamayorcerteza*Étmayotcautclla, , -



45  i Tcfceíkoi Scrcfponde qüe:pofio ijhc iiO!.frv& 8. fe 
ache contratado que na índia Orienta),&r.Occidental, & 
em todos Gsi»garcs>& mares no difhí&odo príuilcgto CO' 
cedido pellos Senhores Ordens geraerà Companhia, das 
ditas índias deftas Prouincias, começariam hu anno da 
data,quando ícofercceffe aquy a ratihabíçam^-eófirma- 
çam daqudle tratado em nome do Sere.nifíimo; Rcy de 

.Portugal^’com tudo toda efta difpofiça m fo/i terminada, 
8c limitada naqudlc mcfrao $ -per adusrfatiua, niayfc,a 
qual denota a fmgular, & paiiforme reftícuiçam detodas 
as palaurasprcccdcntesjdcrnodo q«ç feja o fentido qua 
poflo que nos ditos marcs,& lugates^nam começariam as 
tregoas, fenaõdefpois de hum: annfcdá dara quando a a  
ptouaçaõdaquclle cracado fofle. preférado.áqtií ecn nome 
dcJRcy de Portugal, com.tudofe a.inamfeíbçâo publica 
çhegaffc mais de prefla aos ditos lugares,&  vkflepor mo 
do folenejotttitjtro equiusléte,q denota;aniotíeía fincera 
fimplc$ySc-pura conforme aoíobrcdíto)&'a propfitdado 
da paiaura,fundada no fundamento da verdadejogo cei­
faria a hoílilidide,&quálqucr.dasparces ferefrçariade to  
do oa&o dc hoftiüdade, ainda qnero o anno fofle pafr 
fade,nem a aptouafáo^fofle aqui apwfcntada em nomd 
do ScxiníífimoRey-de Portuga},como a cerca de Europa*. 
&  lugares, &,mares deliaJfe acha declarado no fim do § 
i ,  no qual fe nam .pedia nem publieaçam felemne> rena 
paflar hum anno, nem aprouaçam, antes a fobferipfan* 
fomente foy baflante para iatroduzira paz, a renrande 
(b a Yetdade do. fad o , & arazam natural, conforme a 
qualmaís va i , o que he na verdade que o qtw 
confiftc na folemnidade éxtrinfcca , oti opmíanv 
vaare. • t. . - . . . :j  •
41í  Nem di xá algnçm v que no §. 3-5. íc acrccentoi* 
quç o contrato (e ha«ia de reformar, & aprpuar pelJo.j;e 
Knífsímo Rey de Poítugalj&osScnbçresQrdcs g< raesn»

üwm»



forrnacoftumada,&melhor, como era razao, dentro de 
ires mezes, q comcçawáo^ia data do dito tratado, o que 
fc hauía de dar de hüa, & outra parte:candida,& puramé 
te, & dahi emdíanceqnando a aprouação de fua Magef- 
cade feptefencaífeaqui cm Hay a dentro do dico tcmpo,q 
encáo a raefaaa fchauia.de mujar, Sc trasladar coin a ra- 
tihabiçáo dosdítos ScnhorcsOidens geraes- 
47 Porque a efta opppfiçaõ refpo.ndo q aquellas pala- 
Kras não foraõ proferidas condicionalmcnrc, antes foraõ 
concebidas ordcnadatnéte para mayor firmeza, & mayor 
.caureJJa por cujá abundancia né fevtcíafi, nc fc fufpende 

' osaétos.Comprouaífe cfte entcRdimenropclIas palauras 
acrecentadas nó r4 ao fim ahí ( ft começara logo feita x 
jubfcripfao defle tratado)SCouito fi pellas palauras 4 o prín 
Cipío a hi C alcançado ejle  efiado das coufas) junco ao í  
cm Qprincípio ahi: fonduiofet as coufas, que fam do ccra 
po.prcfcnte,«am fuppoera eondiçam , ou detença.
.48 Quarto le refpondc que pofto que no § 1. citado fc 
proponha que fe aflencou q na índia Oriental, Sc em to- 
dosos lugares, Sc mares no diftriâo do priuilegio cones. 
dido .pel.los Senhores Ordensgeraesi;.Companhia da In 
dia Oriental deftasProuíncias as.tregoas começafifem hu 
.Unno defpoís da data quandjo. a aproóação do dito. trataa 
doio.íTe neftelugar profemadoctrtnomc delRçy.ííc Por 
ingaljcom tudo ncnbúapajlaura.fe tratou a hy dos lug.n 
jres, Sc mares dãs Indias.Ooeidçntaes, porque eomo fe a 
chou por expericnçia*quo primeiro que o ahrjo paífaffc, 
eu pdfa pubUcaçaõ folcmnc, oüJppr algú modo íqniua- 
lenccjpodia chegar anoticia a aqucllcs Lugares das trego> 
as,.S: liga dasartnas, aqual.fendo dada. logo era forcada 
.ceifar a hofolidade, Sc conu nha ao bem publico, afsi co 
mo os Illàft ti fo mos Senhore* julgara^ conú maduro, ■*{. 
pr ude aqe .cyhfetho^a mo-fz. ve rfop riací pi o '.cita do.
49. Nem encontrará allegar q pofto q.»e no § a. citado 
íin w ã achccoufa algüadetcrmínada a ccicados lugares

con-



contcudosno ptíuilegío conbedido a Com pdmiadas íni'-* 
dias OccrdéVaes, com tudó também fe fezdcllcsníieriçaí* 
n© fim do capítulo primeiro,comò fe mofha aqui.\£>úe o 
pnão das tregoas ̂ &  cc(fação de todo o alto de bojftlidade ttks 
Âegioens fuuadas■ em Enrofa > ou em outra: padte,fdra do&U* 
rnites refpeftiuameme dos privilegias concedidos refpeffitta. 
mente em nome d ejle efiado antes d iíh  a Companhia das: ín ­
dias Oríetttae,s,&Occidenlaesj começará, logoem f e  affinados 
efie traiado+Porqueícksm  fe a duktenâo eftâ ahi paiau-P*'* 
algúa difpoficiua,em que fc declare deque tempo deukd 
começar as tregoas noslugares,& mates cõtcudos no prt- 
uilcgíoconcedtdo.â Companhia da /ndía Occidental, $£' 
fofe diz quc nos lugarésr;fpeclíüamenc?ffbra'dpslirnices 
dospnuílegíos antcsdif.o rcfpcótiuamcte em nomedcftc 
Effado concedidos asCompanhias das índias Oricnraer,.- 
&  Occidencaes,cortrecaria em fe aftinândo o dicocontra^' ■ 
to,& çomo os muito Bfelarecídoa Senhores proíeguíf,do' 
a matéria confticuiirem, Sí declara fiem adiante no § i. q 
as tregoas começariaõ na Iodu Oriental, Sc cm todos os 
lugatcs*& mares ttp diftríjíto'do prruilegto-conccdido por 
ellei â Companhia da Zndia. Otiencal deftas Pro.uincías- 
deípoís dchum annodadata, quando a a prouaçaõ dcíle 
tratado fe aprcfcntaífe aqui, debalde diípofcraôahi dcer 
cados lugates/fe mares conteúdos nos ptiuíregios dá Iífio / 
dia Occidental, feafsi fc ha de fazer a tnccrprctaçaó com - • 
tra,aqaclles,que poderaõ mars daramente por acondieao 
conforme o bem j &r equidade, ou fcTdeue julgar, como 
cafo deixado fègundo á arredo bem, Sc equidade, & fjgu: 
do a exuberância da boafè.;As quoais coufas aitenras,cá^ 
to que fccontratau da pazrou tregoas.& o contrato fe af 
finou, deuc jalgarfcq produzto feus tffwitos fuaucs, vte- 
ísj & proueicofos a todos

Mas fe replicar que no § 8'claramenre-fc dífpoz aeer»- 
ca da- índia Occidental, refpondercmos que a hy fenão 
fazncnHúá meneaó dolapfodc hum anno,.antes muitas



lèzès que a&cregoas ccriao èffcíto por tempo de dez an,’ 
nos da data, quãdo a aprouaçaó do díro tratado em noms 
do Sereniffimo Rey de Portugal foífe aqui aprefenrada 
ou a publica maní feftaçío das dicas tregoas,& ccfiaçaó de 
tódo o aifto dc-hoftilídadc chcgaíTe mais depreíTa a ^Jgús 
dos lugares,8; mares nomeados. 
í Ou fc ha de dizer que pefto qoe parcceíTe que as ditas 

jwl auras. traziíq.eondiçaõ.que fé houueíTe de comprír era 
forma cfpccifiea.Gomcudo fe deuem tomar em tal fenn. 
do que fc não enccndeffem quebradas a paz, ou tre^oas, 
lc de hua,ou de outra parte, dentro do anno exeeptuado, 
OU ãcesque houucflc a manif(jftação.publica,oí qucígno- 
ratfem.ou cftiutfffem abfentes,qaebabítauaõ, & refidiaõ 
cm algús dos lugares fobredicos, 6C naõ para efei to de q 
#c podclfcm reter fem o brigaça© de rcftituiçaó as coufas 
tomadas ptr aftos de hoftilidade, como fc foraõ tomadas ; 
cm guerra juftajporque nem ifto feacha exprcífo, &,feos- 
contrahences oquizcraõ,oexprimiría©,ncin,como jâdíf- 
fcmos.tmha precedido algua guerra jufta,ou algua caufa 
jufta de fazerem guerra com os Porcugucfes, antes,ainda 
que fc tratalTem como inimigos no tempo, cm q per for­
ça cftauaõ fubieítos aos Reys de Caftclla,có tudo defpoís 
qucjfacudído a quellc jugo tyranico,cotna*aõ a obcdicq- i 
cia de Sua Mageftade, a qué a Coroa pcrtccia de direito, 
íeieoeuou logo có os Senhores cftadòs a quclla amizade* 
que ancigamenteflorcceo grandemerito entre fc.üs Predc 
cc/Tores,5c os antigos Rcy.s de Portugal, pclla qual ao di­
ante cftcue patentehuin çoncercoduraucl,5e hüj fincera > 
confianca tanto que fem algúa lembrança dos males, 5c 
danos paflados dádofe aodiãte as coufas iuftas per razam 
de juftíca cõfeffam q eftam o brigados igualnieruc no fira 
do p[íneípiocitjdo,& n©5 i i & , 2 j .

.Comprouafí efte modo dc entender,porqueranto que 
Cs Senhores O.dens.ficfcus fubditosfouberam que osPor 
íuguefesnam eftauam fubgeieps a elRey dçC aítclU fe :



alcgraraô tanto, &£ fizera© canras alegrias, & feftas, quê 
decerminaràcT^mandar Embaxador por fcu moeu ptcpríc»' 
paradar os parabéns , & offetecer feruiço ao Screnifsimo 
Rey reftitúido denouo a Coroá ,'áfsy a elle , como aô 
Reyno , ainda antes que tiuefíem por cerro que por elle 
lhes era mandado outro , & aífi os Senhores Ordens gc- 
raes, como 05 mcfmos da Companhia da índia af- 
fenraram ajudalo, darlhe feccorro, & concorrer a flui 
intentos emarmadasfeifas a fwas curtas, & publicaram 
que fenarnfizcííe guerra aos ditos Portuguefes, ou afuas 

«aos.
Da mefma^mancira no Brazi! ceflou lego aguerra,& 

fe comicrteraõ as perturbações, & incomodos da guerra é 
gofto,&aIegtía de modo q ja as arma’s eftauaõ envfilécio, 
&  quietas, quando fe aparelharia a armada que auia de 
partir para Angola, 8t fendo feiro protefto para maior 
cautela pellobcenciado Simaõ Ajucresda Penha,qucvi- 
cra da Bahia pera Pernambuco para fe tratar da total 
cefíaçam das armas fe lhe refpond-o huma, & niuitas ve» 
zcs:a.elle, & a outros. Ponugueles , que por muitas vezes 
pr.ocurauâm conhecer ointènto duquclla armada, que 
èllahauia defahir coitraas /ndias occidentaes dos Caf- 
teíhanos, com o qual engano coiheo os Portuguefes de 
faCâútela'dos:etn Angola , fem preuençam, & defenfatíi 
qúe houutram de rei: fe fenam confiaram daqucl- 
les, pellos quáes foram guerreados , & dertruídos def- 
poíscomo Inimigos, fendo ja amigos , dcuendo lem» 
bcaríè não fomente da palaura dada , Bt da amizade 
jrcnòuada, mas ainda fora melhor , & mais decente 
trazer á memória , que quando antigamente rcynan- 
do elRey Filippc fegundo,crtas Prouincras unidas pro 
clamaram liberdade, aquíriram grando prefidío , & fo 

(Corro çjom o dinheiro delRoy Dorn S'bartiam dc irife 
Kcc memória , que eftaua nas mcfmas Prouincias

D empo



cm poder de fcils Feitores, confentindoo cite, & hrnuen* 
doo por bem, de modo que poi efte refpêíco indigna­
do Filíppe falcou no dar das armas, íoldados, dinheiro, 
&  ruais coufiis neccííarjas para a guerra de África que 
tinha prometido ao dito Rey defgracíado, & por veneu 
ra foy grande párte da defttuicam, & perda dellc, & de 
todo Portugal, &afsífora mais decente, ôt.mais ho- 
ncfto, & louuaiiel,&o pede arazam dar agora a rerribuí- 
çaó.daqueile focorroa Pomigàl refucítado , que cem 
pretexto de paz, & fingimento de amizade naqueilc ef- 
rado das coufi;s, fem alguma íncermiftam, ou pretermif- 
/am ínfreftar, desbaratar, & tomar como a inimigos as 
Tias fortalezas, pouoaçoens, Cidades, lugares,, naos, tó 
naiii. s,com grandifsiiTia ofFcnça de aqueilés, qae íe en­
tregarão á amizade, & concerto daqucHas Promnçías.

Quinto rcfpondcíTc mais que, poító que as ditas pala- 
uras moftra/fem condíçám dilatória da ceíTaçam das ar* 
íms, ate que chcígafle aqui aHaya a confirmação Real; 
Ou fcfizcfle publica manifcftaçara nos ditos lugares,&ma 
ícj,,com tudo he coufa certa que nas condirpcós rem 
opriniciro. iugar a vontade dos- contrahentes, Sí.comq 
iiotcy atraz , a difpofifam , vontade, & tendam dos 
Senhores Ordens geraisfoy que prerermitindq, Si der- 
xãado as oc^fiocns,que naquellc Eftado do Réynoqae 
ícfucitauapodcífenvrer deaquírir, & vfurpar fe deíTem 
foccoiros ao Serenifstmo Rey rcftícuido, & fc concorrei» 
íe com feu iouuaucl propoíico, porque em lugar do que 
íchüuuefle de aquirir queriam renouar com elle, & cora 
todo Portugal i  amizade an tiga,&  antigo comercio, Si 
refucitar o amor reciproco; &i afst não fchadc crer que 
feita j a  a pr.z, & aliança das armas com omcfmo Rey 
Sereniflimo ,fc  a crccencou quereriam efeito da data,1 
quando a qui fc pteíentaflfe a aprouaçam do ditotratado 
para fufpcnder, &  dilatar os fuaues frutos dadica paz, &

a liança



a/íança , mas para fígnifiçar que.a tregòa fc tiara.'quê 
brauafe fceometefê alguma hoftilídade pcllosque cfta- 
uam a bfcn.res, ouígnorauam , antes que a quí em Haya 
fe prefcncaíTea aprcuaçato :delBLcy, ou a manífeftyç.uu 
publica chegafíc a aqucllcs: lugares, cemo móftfaam a 
quellaspalauras muicasvczes as dicas tregoas, & ccífa- 
çam detodoo a&odc hoflílidadc alcançaram eíFciro.'

Sexto fe refponde que no § 8 citado naquellas pala- 
uras a hí. do qual tempo ambas as partes nos ditos lugares, &  
mares rcfpeittuamcnte ferefree de todo o atío de hoH'didadc\ 
fenam. inuoluc condiçam explicita de permiflam da 
guerra em quanto efte contrato da pazfoíTc prefentado 
aqui em H aya, ou fofTe publicado .folemaemcnte nos 
ditos lugares, Sr mares ,fe nam implícita, & tomada pcc 
argumento a contrario, que fe nam admite cm direito, 
quando refulta ínjuftiça, abfurdo, ou mao intendimento 
contrario ao direito natural j ou a razam & fcha ínjutliça 
grande engano , em a infercncía muyto repugnante ao 
direito ,&  a razam natural, fe quando ja na fubftancía 
da verdade a amizadeeftaua rcnouada,Streftaurada pcllo 
contrato, & portantas, & tam grandes de moftraçoêsfei-' 
tasannes delia, contra a fec dada , Sr promeíTa feita de 
pretermítir, Sr deixar as varias, Sr diuerfas comodidades 
que naquelle cflado das coufas pudcíícm ter os Senhores 
Ordens geraes , Sr feus v.aíTallcs, fenam deixafle * nem 
pretermítifíe alg úa occafiam de conquiftar ínjuflamcnte 
&  fazer hoftilidade a aquelles , a cujos propofitos entam 
julgaram que era honefto,&conuenícnteao remedio eom 
mura ofocorrer, antes de proppíito, Sr affintc, deixando 
o inimigo comum , conuertcflem as armas, & ferro con- 
tra os a migos, a que prometeram ajudar de fender, Sr 
conferuar , lcuados fo de huma razam ftíuola de que 
nam fora prefentada aqui em Haya a aprpuaçam do 
contrato ja per feito, ou dc cm outra forma nam ter che-
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gado aosditoslugares,
Mas porque ainda a dita Companhia nam ceíTa de pro 

por duuídas, & porfia grandemcnce que pode fer ccflar a 
guerra, defta parte da linha logo, em fe a ffinando; & que 
alem da linha permanece ate que finalmenre paflaíTc o 
anno dadata qando fe prefentaífe a qni a aprouaçnm do 
tratado que fe fez, ou chcgiíTc a publica roanifeftaçam 
as partes O: íenraes, 5í Oceidencaer. Se ha de rcfponder 
que afly como odireítonáo folre q morra humefmo homé 
te fiado, & i ccflado, porque fcccria por monílro repie- 
fehtarfcdiuerfarnenrc hum defanto,.a ífy cambem pircee 
muito mau mbnflruofo que a Republicados Senhores 
Eflados cm parte feja amiga,&cm parte inimiga,que vem 
a fer per diante, jufla & voltando as eoftas injufla-

Nem os exemplos de Caflella, Bicuhha.ou quacf ,uer 
oucros jumamente ham de ter tanta força,que vcncam ou 
alcy,ou arazam,por quanto na quellcsiRtynoscam pode- 
refos fe podiam tolerar a quelles monfiros gerados,& pro 
duzidos, tjué na verdade feriamincolcraueis,& mais nòèu- 
ucj,quehuma par proucícofajem hum Rcyno,que rena- 
cía,:de Portugal, Srainda. enférmp. Alem do que entre A 
quellcs, & oucros Rey nos ia muyto fundados nem hauia 
paz Feita, nem ligade arcnasi nem fe ptometeram hõs aos 
outros fo co rros. Masa.quí houue concerto Eito de paz, 
Jiga eje armas ,&  foceorros do huma coutra parte ( pcllo 
nvenos por tempo determinado ) antes cada dia mais, 
para fempre fe prometeram,como fe colhe do $ 8. •

Demais díílo fc aííencou.&accítou expreííamente ahí, 
mas aqui aflym aqueni, como alem da linha , fe cc ã> 
cordou a ceiqua dapaz, amizade , & comercio de húa, 8C 
outra parte, fem algumacxcepçam,& íe acrecentou mais 
pcilos .fenhoresOtdèns geracs q fe bastiam depretermitir& 
deixar as •v.irtM- ,&di:tcrfas comodidades, q e outra forma fu  
dc/cf» (cr defeu prof>rto&j>articnUr cor/todo,(jvfUidade,de



v fu cap iar^ c  s nqui/Iar;aUan<ado a que-llc C ff  a dd-dáfiòtifàs) &  
cjuc antes queriftm em tvgar-ddlas que ratiu effca  qucllk a ur­
tiga a mtzítde a mor reciproco , ( f  comercio , que floreeèram  
antigamente dc bua, &  outra f  arte entre os Senhores /{'ejsctc 
Portugal^é" os Fe'gas.-

Porfimdc tudo,fcnaõ me engano, poem porobjeceaã 
que anres do côtrato'cdebradócQmo Embaxador dc fua 
Mag ftnde fe dera o priuilcgio aoffda CbriVpanhia da ín­
dia, para guer; çjr,ufurp.u, comar-, & déuaftanosdíigarcs,
&r naos,V(»c fizdícm viagem,ou nauogaífem os marcs,a fíl 
áqptm, comó alèm dálinha.

Póiqucrefpondcmos primei ramenté que a quelle pri- 
uílc gío dado por acauíad-a guerra cerh clRcy dé Cafidlla, 
çeíTandoella>cm q.mto aos Portuguefcs,& fctisEflados,eõ 
os qu ics naõ houuera né.hüà mimma difeordia cãbé fe ha: 
de cncendet q ccíTomporq- cefsãdo acanfa ceffá o efeito.-

Segundarí amente rtfpondcmos que o pritiilcgío cóee- 
dido aos vafa!bs'por a quella caufa odiofa, fc reuoga por 
outra fauorauel do bem publico, qual foy a qoe moueo’ 
aos preftancifsimos,8C fublimados, & podcrofifsimos Je -  
nhcrcsOrdens geracs a julgarem que feria mais util,& de 
ccnte focorrer ao propoíico do SerenifsimoRcy de Portu- • 
gal, Sc a jwdalo , do que lançar maõ das o cafíoens de to- 
mac;& vfurparas coufas pertencentes a íuaCoroa.

Em terceiro Uigar rcfpondémcs qnc o Embaxador dc 
fua Mageítadé naõ contratou com os ditos da Compa­
nhia,,mas com os Illuftrifsímos Senhores Ordens geracs ■ 
que fam fuperiores , & como Réys dos mcfmos da Com­
panhia os podem , Sc deuem eonílrangcr a guardar o 1 
contrato feito por ellés cm razam do bem publico íepa-- 
rando a ígu Idade da injufliça, diflférençando o li: iro do • 
ilicíto, conforme aoarbicrio dc bom varam, euja intet po • 
fícatn nam ccflo dé pedir em negocio de-cancâ irepoiran-- 
cia,para que afsifc anteponha a equidade ao rigor creça'

aam iíade,.



á amizade fe reftauré o amor correfpondente,& o corricr-" 
cio renouadogere fertilifsimos frutos para fempre.em 
í/ayaa quinze de Oucubro , no anno de roil ícifeencos 
quarenta & hum:

P ede 9 Embaxador de Portugal aos Senhores 
Ordens geraes rcfpoftas que fedem fem dila­
tam a cada huma das queixas ou propoíiçoj 

eus atras recontadas nonumero22 incluíiuamente 
pellas razoens feguintes,& outras notadas ames na 
primeira allegaçam, que oflfercceo.


